DECRETO Nº 22.254, DE 13 DE OUTUBRO DE 2023.



Altera os art. 1º, o inc. IX do art. 8º, os incs. I a XVIII do art. 21 , o caput e os incs. I a VIII do art. 61, o caput e o inc. VIII do art. 62 , o caput do art. 63,  o caput e os incs. I, II, IV, VIII e XI do art. 64, o caput do art. 65, o caput e os incs. I, III, VII e XII do art. 66, o caput e os incs. II e III do art. 67; inclui os incs. X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX e XX no art. 8º; os arts. 10-A, 10-B, 11-A, 12-A, 13-A, 14-A, 14-B, 14-C, 21-A, 21-B, 38-A, 38-B, o inc. IX no art. 61 e 75A; e revoga os arts. 10, 11, 12, 13, 14, os incs. XIX à XXXV do art. 21, art. 30 e art. 60 do Decreto nº 21.363, de 3 de fevereiro de 2022, que estabelece o Regimento Interno da Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio (SMAP).


O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 94, inciso II e IV, da Lei Orgânica do Município e em conformidade com as Leis Complementares nº 897, de 15 de janeiro de 2021, nº 810, de 4 de janeiro de 2017, e nº 817, de 30 de agosto de 2017, 


D E C R E T A:


Art. 1º  Fica alterado o art. 1º do Decreto nº 21.363, de 3 de fevereiro de 2022, conforme segue:

“Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio (SMAP), conforme o Decreto nº 21.567, de 14 de julho de 2022, que passa a ter suas competências regulamentadas no presente Decreto.”(NR)

Art. 2º  Fica alterado o inc. IX e incluídos os incs. X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX e XX no art. 8º do Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

“Art. 8º ......................................................................................................................

...................................................................................................................................

IX – elaborar estudos, projetos, relatórios gerenciais e pesquisas estratégicas, em conjunto com as demais áreas da secretaria, relativos à gestão de pessoas e os gastos de pessoal;

X – estudar, propor, modificar e elaborar, quando solicitado, legislação relativa à Gestão de Pessoas, Plano de Carreira da Administração Direta e, no que couber, na Administração Autárquica e Fundacional, bem como ao Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais;

XI – realizar, em conjunto com as áreas da DGPES, pesquisas e estudos de cargos e salários, no âmbito interno e externo da PMPA;

XII – manter atualizados os índices econômicos e legislações necessárias ao desenvolvimento de estudos na área de pessoal;

XIII – calcular, no âmbito de sua competência, a repercussão financeira de estudos e projetos estratégicos do Governo Municipal, a partir da análise dos gastos com pessoal;

XIV – elaborar, quando solicitado, estudos de indicadores de desempenho dos cargos de provimento efetivo e Postos de Confiança (PCs) da Administração Direta;

XV – gerar, analisar e manter informações referentes à evolução dos gastos com pessoal, e encaminhá-las periodicamente à SECEXP;

XVI – analisar e avaliar propostas de legislação das Autarquias e Fundação relativas à área de pessoal, em parceria com a DGPES e a CEOP, quando couber;

XVII – analisar projetos de lei de pessoal com indicativo de sanção ou veto pelo Prefeito, em conjunto com a DGPES e CEOP, quando couber;

XVIII – gerenciar e centralizar as informações do Portal Transparência, relativas à área de pessoal da Administração Direta, Autárquica e Fundacional, em parceria com a CEOP e com os demais órgãos municipais;

XIX – participar da realização de análise organizacional que envolva unidades e processos de trabalho de competência da Secretaria; e

XX – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.

..........................................................................................................................”(NR)

Art. 3º  Fica incluído o art. 10-A no Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

“Art. 10-A. À Diretoria de Seleção e Provimento (DSP), UT subordinada à SMAP, compete:

I – promover o planejamento das atividades relativas à seleção de pessoal e provimento de cargos efetivos, temporário, estagiários, além das movimentações internas e externas de pessoal no âmbito da Administração Direta, e no que couber, na Administração Autárquica e Fundacional;

II– propor normas, revisão de processos de trabalho e de legislações correlatas às atividades executadas pelas unidades de trabalho subordinadas à DSP;

III – supervisionar e orientar a realização de concursos e processos seletivos, no âmbito da Administração Direta, bem como as ações de ingresso e movimentação e pessoal, e contratação de estagiários;

IV– integrar e acompanhar as informações gerencias elaboradas pelas unidades de trabalho subordinadas à DSP;

V – elaborar relatórios e informações gerenciais necessárias ao trabalho interno, bem como aquelas por exigência legal;

VI – orientar e acompanhar as contratações de serviços para a execução das atividades competentes às unidades de trabalho subordinadas à DSP, quando necessário;

VII – fiscalizar, em conjunto com a unidade de trabalho responsável, a prestação dos serviços contratados;

VIII – elaborar informações técnicas para atendimento de demandas judiciais e requerimentos do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (TCE–RS), Ministério Público e demais órgãos de auditoria interna e externa;

IX – presidir as comissões de avaliação dos candidatos inscritos em concursos do Município através da reserva de cotas legais; e

X – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.”

Art. 4º  Fica incluído o art. 10-B no Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

“Art. 10-B. À Unidade de Seleção e Ingresso (USI), subordinada à DSP, compete:

I – coordenar as atividades relativas à seleção de pessoal e provimento de cargos efetivos, temporário e de estagiários, visando o cumprimento dos prazos estabelecidos;

II – instruir as notificações e requerimentos do TCE–RS, Ministério Público e demais órgãos de auditoria interna e externa, bem como demandas de processos judiciais relacionados à seleção e ingresso de servidores;

III – prestar atendimento ao TCE–RS em auditorias de admissão, com prévia ciência e homologação da DSP;

IV – validar e encaminhar Editais, portarias de nomeação/Admissão e prorrogação;

V – validar e encaminhar editais e extratos informativos de todas as etapas dos concursos;

VI – validar e encaminhar editais e extratos informativos de todas as etapas dos processos seletivos de estagiários;

VII – analisar e responder, em conjunto com a DSP, processos de recursos apresentados por candidatos, de ordem administrativa;

VIII – controlar o cumprimento dos cronogramas dos concursos públicos e processos seletivos em andamento;

IX – controlar o atendimento das autorizações de nomeações e contratações temporárias de pessoal;

X – controlar o atendimento das autorizações de ingresso de estagiários;

XI – fiscalizar e acompanhar os serviços realizados pelo Agente de Integração de estágios;

XII – prestar assessoria à DSP em assuntos que lhe forem pertinentes; e

XIII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.”

Art. 5º  Fica incluído o art. 11-A no Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

“Art. 11-A. À Equipe de Concursos (ECONC), UT subordinada à USI, compete:

I – organizar e coordenar os concursos públicos para provimento de cargos efetivos comuns a Administração Direta e Indireta do município;

II – organizar e coordenar os processos seletivos para provimento de cargos temporários e para movimentação interna de pessoal no âmbito da Administração Direta;

III – providenciar a indicação dos membros das comissões executivas para a realização dos concursos públicos e processos seletivos autorizados;

IV – orientar as comissões executivas quanto aos procedimentos de concursos e atendimento das legislações correlatas ao processo de seleção;

V – elaborar projeto básico e realizar cotações de empresas para a contratação dos serviços de realização de concursos públicos e processos seletivos, quando necessário;

VI – instruir os processos de contratação dos serviços de realização de concursos públicos, através da análise de preços e da documentação das partes interessadas e elaboração da justificativa da contratação, por dispensa de licitação;

VII – acompanhar e fiscalizar os concursos e processos seletivos realizados por bancas externas, garantindo o cumprimento dos procedimentos estabelecidos em contrato;

VIII – elaborar cronograma de realização de concursos e processos seletivos e controlar o cumprimento dos prazos legais;

IX – elaborar e publicar, após homologação, editais e extratos informativos necessários a todas as etapas dos concursos e processos seletivos autorizados;

X – validar editais e extratos informativos de todas as etapas dos concursos, elaborados pelas bancas contratadas;

XI – realizar análise de documentação comprobatória dos requisitos de seleção e dos recursos administrativos, com apoio das áreas técnicas, nos processos seletivos para contratações temporárias;

XII – emitir relatórios de pagamento das taxas de inscrição, através do Sistema Interno de Arrecadação Tributária (SIAT), para validação das inscrições pagas nos concursos públicos e processos seletivos;

XIII – encaminhar ao setor de ingresso da SMAP a lista de classificação final dos concursos pertinentes à Administração Centralizada, contendo os dados da inscrição dos candidatos aprovados;

XIV – encaminhar aos setores de ingresso da Administração Descentralizada a lista de classificação final dos concursos pertinentes à cada órgão, contendo os dados da inscrição dos candidatos aprovados;

XV – realizar a conferência dos materiais referentes aos concursos e processos seletivos realizados por bancas externas, para fins de confirmação dos serviços e encaminhamento dos pagamentos; 

XVI – elaborar relatórios conclusivos de concursos e processos seletivos;

XVII – responsabilizar-se pela guarda de material referente aos concursos e processos seletivos, zelando pela segurança e sigilo;

XVIII – manter organizado o arquivo físico de documentos referentes aos concursos realizados, conforme prazos de temporalidade;

XIX – manter registros e controle atualizado de todos os concursos e processos seletivos realizados pelo Município;

XX – prestar assessoria aos demais órgãos do Município em processos seletivos e concursos públicos específicos de cargos exclusivos;

XXI – manter atualizada a tabela de validade dos concursos e processos seletivos realizados, bem como a publicação no site oficial do Município;

XXII – instruir os processos de prorrogação de concursos públicos e processos seletivos, atendendo aos prazos legais; e

XXIII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.”

Art. 6º  Fica incluído o art. 12-A no Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

“Art. 12-A. À Equipe de Ingresso (EINGR), UT subordinada à USI, compete:

I – elaborar minutas dos Editais de Convocação, das Portarias de Nomeação e Admissão, observando a ordem de classificação dos candidatos habilitados;

II – publicar, após homologação, os Editais de Convocação e as Portarias de Nomeação e Admissão, observando a ordem de classificação dos candidatos habilitados;

III – elaborar minutas das portarias necessárias para tornar sem efeito a nomeação quando não preenchidos os requisitos previstos para o ingresso no serviço público municipal;

IV – publicar, após homologação, as portarias necessárias para tornar sem efeito a nomeação quando não preenchidos os requisitos previstos para o ingresso no serviço público municipal;

V – elaborar minutas das portarias de prorrogação dos contratos por prazo determinado;

VI – publicar, após homologação, as portarias de prorrogação dos contratos por prazo determinado;

VII – manter atualizado as informações referentes às convocações e dados de identificação dos candidatos;

VIII – controlar os prazos legais de competência da área;

IX – analisar e validar os documentos apresentados pelos candidatos, conforme exigências do edital de abertura do concurso;

X – agendar e encaminhar o candidato para os exames médicos e psicológicos;

XI – prorrogar o prazo para a posse, quando solicitado, atendido as exigências legais;

XII – prestar orientações ao candidato quanto aos procedimentos de ingresso, firmando Termo de Ciência;

XIII – realizar o ato de Posse, de Admissão por Tempo Determinado e Prorrogação do contrato temporário;

XIV – gerar a matrícula do servidor ingressante para identificação funcional;

XV – cadastrar no Sistema Integrado de Recursos Humanos todos os dados da documentação de ingresso, exigida na nomeação do cargo;

XVI – efetivar o ingresso do servidor no Sistema Integrado de Recursos Humanos, através da abertura do vinculo, após a confirmação da entrada em efetivo exercício pelo órgão de lotação;

XVII – receber e cadastrar no Sistema Integrado de Recursos Humanos a documentação de dependentes, quando solicitado pelo servidor ingressante, para fins de imposto de renda;

XVIII – manter a organização da documentação relativa ao cadastramento e recadastramento de servidores;

XIX – receber e manter a organização do formulário de declaração de beneficiários para o seguro de vida obrigatório, bem como prestar informações aos beneficiários;

XX – alimentar o Sistema Informatizado de Auditoria de Pessoal (SIAPES) – do TCE–RS de atos derivados de pessoal de servidores efetivos, de contratos por tempo determinado e prestar as informações pertinentes às auditorias realizadas;

XXI – alimentar o SIAPES do TCE–RS dos Editais de Concursos Públicos da fase de abertura das inscrições até a homologação do certame;

XXII – agendar os exames admissionais dos servidores investidos em cargo em comissão, servidores adidos e conselheiros tutelares, e controlar o cumprimento do requisito de ingresso;

XXIII – prestar apoio administrativo e operacional às comissões de avaliação do ingresso de cotistas no município;

XXIV – fornecer os dados de candidatos para nomeação na Administração Indireta, de cargos comuns à Administração Municipal; e

XXV – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.”

Art. 7º  Fica incluído o art. 13-A no Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

[bookmark: artigo_13]“Art. 13-A. À Equipe de Estágio (EESTA), UT subordinada à USI, compete:

I – gerenciar as contratações de estagiários, no âmbito dos órgãos da Administração Direta;

II – autorizar o provimento de vagas de estágio, conforme quadro de vagas autorizadas;

III – elaborar projeto básico e realizar cotações de empresas para a contratação dos serviços de Agente Integrador, quando necessário;

IV – acompanhar e fiscalizar os procedimentos de contratação de estagiários, realizados pelo Agente Integrador, garantindo o cumprimento da legislação e os procedimentos estabelecidos em contrato;

V – validar editais e extratos informativos para divulgação dos processos seletivos de estagiários, elaborados pelo Agente Integrador;

VI – publicar, após homologação, os editais e extratos informativos necessários aos processos seletivos autorizados;

VII – cadastrar no Sistema Integrado de Recursos Humanos todos os dados da documentação exigida, apresentados pelo estagiário ingressante;

VIII – efetivar o ingresso do estagiário no Sistema Integrado de Recursos Humanos, através da abertura do vínculo, após a confirmação do início das atividades pelo órgão de lotação;

IX – gerar matrícula do estagiário ingressante para identificação funcional;

X – validar a prestação dos serviços e encaminhar o respectivo pagamento;

XI – responsabilizar-se pela guarda de material referente às contratações de estagiários, conforme prazos de temporalidade;

XII – elaborar e publicar as portarias de conclusão e cessação dos Termos de Compromissos de Estágio;

XIII – lançar recessos remunerados dos estagiários da administração centralizada para fins de ajuste da efetividade;

XIV – emitir relatório de efetividade dos estagiários da administração centralizada, realizar cálculo e conferência dos valores da bolsa auxílio e auxílio transporte para posterior processamento e encaminhamento da folha de pagamento via Agente Integrador;

XV – realizar cálculos e efetuar os devidos registros relativos a pagamentos que necessitam de ajustes manuais; e

XVI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.”

Art. 8º  Fica incluído o art. 14-A no Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

“Art. 14-A.  À Unidade de Controle de Cargos e Movimentações (UCCM), UT subordinada à DSP, compete:

I – gerenciar e monitorar as atividades relativas ao controle de cargos e à movimentação interna e externa de pessoal realizadas pelas equipes subordinadas, no âmbito da Administração Direta;

II – prestar assessoria à DSP em assuntos que lhe forem pertinentes;

III – instruir e encaminhar as demandas judiciais de sua competência;

IV – analisar e instruir os processos de solicitação de reposição de pessoal da Administração Direta, quanto ao quadro de cargos, abrangência dos concursos de ingresso, vacâncias e demais informações pertinentes;

V – realizar a análise de cargos e a instrução de projetos de criação e/ou extinção de cargos, além de alterações de atribuições dos cargos, no âmbito da Administração Direta;

VI – revisar as minutas de projetos de lei e instruir os processos para as contratações emergenciais;

VII – elaborar repercussões financeiras para instrução dos processos de solicitação de nomeação, de movimentações internas e externas, de criação de cargos, de contratações emergenciais e de renovação dos contratos temporários, de processos de ressarcimentos dos servidores cedidos e adidos, além de outras repercussões pertinentes, no âmbito da Administração Direta; 

VIII – realizar os cálculos para a cobrança dos ressarcimentos dos valores despendidos com os servidores municipais cedidos aos órgãos estranhos à Administração Direta, para posterior reembolso ao Município;

IX – elaborar informações técnicas para instrução dos processos de cobrança dos ressarcimentos dos servidores cedidos aos órgãos estranhos à Administração Direta;

X – revisar e validar as cobranças de ressarcimentos encaminhadas pelos órgãos externos, decorrentes dos servidores adidos à Administração Direta, para posterior pagamento pelo Município;

XI – gerenciar e controlar os processos de reembolso e de cobrança de valores, decorrentes dos ressarcimentos dos servidores adidos à Administração Direta e cedidos a órgãos estranhos ao Município;

XII – encaminhar à DSP, trimestralmente, relatórios de acompanhamento dos ressarcimentos dos servidores adidos e cedidos;

XIII – elaborar e encaminhar mensalmente o relatório dos ressarcimentos dos servidores adidos à Administração Direta para publicação junto ao Portal de Transparência; e

XIV – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.”

Art. 9º  Fica incluído o art. 14-B no Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

“Art. 14- B.  À Equipe de Controle de Cargos (ECC), UT subordinada à UCCM, compete:

I – manter atualizado os registros de provimento e vacâncias a fim de realizar o controle de cargos da Administração Direta;

II – emitir relatórios mensais, anuais e extraordinários referentes à quantificação de cargos da Administração Direta;

III – manter atualizado os registros das vagas de estágio da Administração Direta;

IV – emitir relatórios mensais, anuais e extraordinários referentes à quantificação das vagas de estágio da Administração Direta;

V – elaborar a compilação de dados quantitativos de pessoal e vagas de estágio da Administração Direta, Autárquica e Fundacional;

VI – encaminhar mensalmente os relatórios de controle de cargos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional para publicação junto ao Portal de Transparência;

VII – efetuar os registros e controles das vagas reservadas para nomeação, reintegração e readaptação autorizadas, bem como para o atendimento de demandas judiciais;

VIII – assessorar na instrução dos processos de reposição de pessoal, mediante a juntada de documentos e emissão de relatórios, quanto ao quadro de cargos, abrangência dos concursos, vacâncias e demais informações pertinentes; 

IX – elaborar relatórios e controlar as vacâncias utilizadas nas nomeações autorizadas; e

X – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.”

Art. 10.  Fica incluído o art. 14-C no Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

“Art. 14-C.  À Equipe de Cedências (ECEDE), UT subordinada à UCCM, compete:

I – gerenciar as movimentações internas e as cedências externas da Administração Direta e de servidores de órgãos estranhos ao Executivo Municipal adidos à Administração Direta;

II – verificar os requisitos para instrução dos processos de cedências e encaminhar para deliberação, quando couber; 

III – elaborar e publicar, após homologação, as portarias de cedências e designações para exercício dos servidores da Administração Direta;

IV – elaborar e publicar, após homologação, as portarias de relotação e remoção de pessoal no âmbito da Administração Direta;

V – encaminhar, após publicação, os processos de cedências internas e externas à Coordenação de Registro Funcional e Folha de Pagamento (CFOP) da SMAP para abertura de vínculo e/ou registros funcionais;

VI – realizar os registros pertinentes à movimentação de pessoal e emitir relatórios mensais, anuais e extraordinários referentes às cedências internas e externas da Administração Direta;

VII – receber, encaminhar para validação jurídica e para assinatura do Prefeito, os protocolos de intenções, termos de convênio e similares que tratem de cedência com órgãos estranhos ao Executivo Municipal, bem como efetuar a tramitação entre os órgãos envolvidos;

VIII – controlar os prazos de afastamentos dos servidores adidos e cedidos, garantindo a regularização funcional dos mesmos;

IX – orientar as partes interessadas da Administração Direta e Indireta, quando couber, quanto aos procedimentos das cedências e dos afastamentos de servidores adidos e cedidos;

X – receber, confeccionar e encaminhar os ofícios de efetividades a órgãos estranhos ao Executivo Municipal, referentes aos servidores adidos e cedidos da Administração Direta;

XI – elaborar o ofício para o encaminhamento da Cientificação de Vinculação Previdenciária referente aos servidores cedidos, com ônus para o destino, para órgãos estranhos ao Executivo Municipal;

XII – emitir formulário de exame médico pericial para fins de encaminhamento e realização dos exames médicos periciais dos servidores da Administração Direta cedidos aos órgãos estranhos ao Executivo Municipal;

XIII – receber e encaminhar informações sobre licenças e afastamentos dos servidores cedidos e adidos da Administração Direta;

XIV – lançar férias e licença-prêmio de servidores da Administração Direta cedidos para órgãos estranhos ao Executivo Municipal; 

XV – instruir e encaminhar processo administrativo para deliberação, quando houver comunicação de faltas não justificadas dos servidores cedidos para órgãos estranhos ao Executivo Municipal;

XVI – assessorar na instrução dos processos de ressarcimentos dos servidores adidos e cedidos, mediante a juntada de documentos;

XVII – compilar e encaminhar mensalmente os relatórios dos servidores cedidos e adidos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional para publicação junto ao Portal de Transparência; e

XVIII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.”

Art. 11.  Ficam alterados os incs. I a XVIII do art. 21 do Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

[bookmark: _GoBack]“Art. 21. ........................................................................................................

I – gerir as informações do Sistema Integrado de Recursos Humanos (SIRH), abrangendo os sistemas ERGON e RONDA;

II – garantir a integridade das informações inseridas no SIRH, bem como a correta aplicação dos normativos vigentes (dispositivos legais, definições jurídicas ou administrativas);

III – estabelecer, em articulação com os demais órgãos do Município de Porto Alegre (MPOA), as diretrizes da política de segurança do SIRH;

IV – executar a política de segurança do SIRH, concedendo, dentro das diretrizes estabelecidas, acesso personalizado aos usuários, realizando, quando necessário, ações de recadastramento, alteração de perfil e/ou suspensão de acesso;

V – gerenciar e auditar, no que couber, dentro das diretrizes estabelecidas, as ações realizadas pelos usuários no SIRH, executando rotinas previamente definidas ou realizando inspeções direcionadas;

VI – encaminhar, para conhecimento da Coordenação de Registro Funcional e Folha de Pagamento, eventuais inconsistências encontradas, durante as rotinas de gerenciamento e auditoria;

VII – efetuar a gestão dos relatórios extraídos do SIRH, bem como atuar no tratamento dos dados disponibilizados, afim de produzir as informações gerenciais que se fizerem necessárias para consumo interno, externo ou aquelas exigidas pode lei;

VIII – assessorar, no que couber, a Administração do MPOA, na gestão dos contratos de desenvolvimento e de manutenção do SIRH, exclusivamente com relação aos aspectos técnicos e operacionais dos sistemas envolvidos;

IX – efetuar a gestão das parametrizações do SIRH, especificando-as, documentando-as e implementando-as, quando dispuser de recursos para tanto, ou encaminhando-as para implementação, às empresas devidamente habilitadas pelo Município;

X – efetuar a gestão da manutenção do SIRH, por meio de levantamento de necessidades ou especificações técnicas, encaminhando, se necessário, demandas de customização às empresas fornecedoras dos sistemas, bem como posterior acompanhamento, teste e homologação dos resultados;

XI – centralizar o atendimento aos usuários do SIRH, orientando-os, bem como registrando inconsistências por eles detectadas, e, se necessário, convertendo-as em demandas de correção/customização, a serem acompanhadas pela gestão da manutenção;

XII – participar dos projetos de desenvolvimento/implantação de novos módulos, funcionalidades, customizações e/ou manutenções evolutivas já existentes no SIRH, assessorando os usuários responsáveis pelos projetos;

XIII – efetuar a gestão do treinamento dos usuários do SIRH, detectando necessidades e, quando possível, ministrando treinamentos, ou demandando-os às empresas devidamente habilitadas pelo Município;

XIV – viabilizar, quando dispuser de recursos para tanto, o acesso facilitado à informação, em favor dos demais usuários do SIRH, demandando, às empresas devidamente habilitadas pelo MPOA, a disponibilização de relatórios executáveis, através dos próprios sistemas ou de recursos oficiais externos a este, respeitando os níveis de acesso de cada usuário e a confidencialidade dos dados;

XV – participar de redesenhos de processos que possam ter impacto sobre o SIRH ou que possam se beneficiar com o uso deste;

XVI – gerar condições para a desativação de bancos de dados paralelos ao SIRH;

XVII – prestar assessoria à Coordenação de Registro Funcional e da Folha de Pagamento, em assuntos que lhe forem pertinentes; e

XVIII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.

.........................................................................................................................” (NR)

Art. 12.  Fica incluído o art. 21-A no Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

“Art. 21-A. À Equipe Sistema Ergon (ESERG), UT subordinada à UGI, compete:

I – gerir as informações do Sistema de Gestão de Pessoas (ERGON), em seus diversos módulos, com ênfase ao responsável pelo processamento da Folha de Pagamento, da administração centralizada e descentralizada;

II – garantir a integridade das informações inseridas no sistema ERGON, bem como a correta aplicação dos normativos vigentes (dispositivos legais, definições jurídicas ou administrativas), em conjunto com o gestor da Unidade de Gestão da Informação;

III – definir políticas de segurança, para o Sistema ERGON, em conjunto com o gestor da Unidade de Gestão da Informação;

IV – responsabilizar-se pela execução das ações descritas do inc. V ao XVI, do art. 21, em relação ao sistema ERGON;

V – formular e disponibilizar, no início de cada exercício, cronograma da folha de pagamento;

VI – aplicar os reajustes, na tabela de vencimentos, quando da concessão de dissídio da categoria ou por outro dispositivo legal;

VII – aplicar os reajustes, na tabela de vencimentos, das vantagens que possuem, por base de cálculo, o salário mínimo nacional, Unidade Financeira Municipal (UFM) e outros;

VIII – ajustar, em termos percentuais ou valores fixos, as aferições periódicas das gratificações por metas, de acordo com a manifestação das áreas competentes;

IX – efetuar a alteração, suspensão ou quitação dos parcelamentos de débito, mediante decisão administrativa ou judicial;

X – executar, mensalmente, 3 (três) movimentos totais da folha de pagamento, sendo 2 (dois) deles prévios ao fechamento, para consumo interno (conferência), e um final, a ser consolidado para emissão da folha;

XI – consolidar as folhas mensais, quinzenais, da gratificação natalina e suplementares (quando houver);

XII – analisar e encaminhar, à SMF, relatórios das relações bancárias, do fechamento contábil, guias de recolhimento do Instituo Nacional do Seguro Social (INSS) e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

XIII – realizar as rotinas anuais referentes à Declaração do Imposto Renda na Fonte (DIRF), da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) e do PASEP;

XIV – requerer, mensalmente, junto a Associação dos Transportadores de Passageiros de Porto Alegre (ATP POA), carga de vale transporte urbano;

XV – gerir as informações do Sistema de consignações PROCONSIG, da administração centralizada e descentralizada;

XVI – controlar e fiscalizar a margem consignável estabelecida no regramento em vigência e operacionalizar o sistema de consignações, bem como gerenciar as cargas mensais e retorno de status dos descontos consignados enviados;

XVII – elaborar e manter atualizado manual de procedimentos administrativos, em relação ao sistema ERGON;

XVIII – prestar assessoria à UGI, em assuntos que lhe forem pertinentes; e

XIX – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.”(NR)

Art. 13.  Fica incluído o art. 21-B no Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

“Art. 21-B. À Equipe Sistema Ronda (ESRON), UT subordinada à UGI, compete:

I – gerir as informações do Sistema de Controle de Efetividade (RONDA), da administração centralizada e descentralizada;

II – garantir a integridade das informações inseridas no sistema RONDA, bem como a correta aplicação dos normativos vigentes (dispositivos legais, definições jurídicas ou administrativas), em conjunto com o gestor da UGI;

III – definir políticas de segurança, para o Sistema RONDA, em conjunto com o gestor da UGI;

IV – responsabilizar-se pela execução das ações descritas do inc. V ao XVI, do art. 21, em relação ao sistema RONDA;

V – gerenciar os processos de implantação do controle de efetividade eletrônico nas diversas estruturas do Munícipio;

VI – efetuar as cargas de listas (crachás e biometrias) nos relógios-ponto e catracas de acesso, da administração centralizada e descentralizada;

VII – habilitar os relógios-ponto para marcações eletrônicas e monitorar o seu funcionamento;

VIII – acompanhar os procedimentos de integração, diária e mensal, com ERGON, analisando os logs de cada processo e, se necessário, intervir manualmente, em ambos os sistemas;

IX – elaborar e manter atualizado manual de procedimentos administrativos, em relação ao sistema RONDA;

X – prestar assessoria à UGI, em assuntos que lhe forem pertinentes; e

XI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.”(NR)

Art. 14. Fica incluído o art. 38-A no Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

“Art. 38-A À Equipe de Gestão do Funpat (EGF), UT subordinada à UGPI, compete:

I – acompanhar as atividades relativas ao Funpat;

II – acompanhar e analisar a suficiência e a disponibilidade financeira, subsidiando através destas informações as reuniões de deliberação do Comitê Gestor;

III – zelar pelo bom funcionamento e gestão transparente do Funpat, visando sua sustentabilidade;

IV – assistir e auxiliar na coordenação, organização e controle das ações visando à otimização do Funpat;

V– acompanhar e analisar a previsão e o ingresso das receitas, bem como a fixação e execução das despesas do Funpat;

VI – emitir Pedidos de Liberação e emitir empenhos e liquidações;

VII – encaminhar para o Comitê Gestor, criado através do art. 27 da Lei Complementar 942, de 25 de maio de 2022, projetos apresentados por entidades para obtenção de recursos públicos; e

VIII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.”

Art. 15.  Fica incluído o art. 38-B no Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

“Art. 38-B À Secretaria Executiva do Funpat (SECFUNPAT), UT subordinada à EGF, compete:

I – monitorar a execução dos planos e demais atos de gestão determinados pelo Comitê Gestor, que serão efetuados pela Secretaria Executiva do Funpat;

II – elaborar proposta do plano de aplicação de recursos financeiros, a ser apreciado pelo Comitê Gestor;

III – colaborar com dados e outros subsídios na formulação da proposta orçamentária do FUNPAT, bem como participar, juntamente com a CASE e GS, na elaboração da consolidação da proposta orçamentária da Secretaria;

IV – providenciar a infraestrutura para funcionamento do Comitê Gestor;

V – agendar e organizar as reuniões;

VI – controlar os processos administrativos; e

VII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.”

Art. 16.  Ficam alterados o caput e os incs. I a VIII e incluído o inc. IX no art. 61 do Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

“Art. 61.  À Coordenação de Estruturas Organizacionais e Processos (CEOP), UT subordinada à SMAP, compete:

I – definir, coordenar e integrar, em consonância com as diretrizes gerais de governo, as políticas para gerenciamento das estruturas organizacionais e processos de trabalho e gerenciamento do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), identificando e implementando ações de racionalização e melhoria nos órgãos da Administração Direta e, no que couber, da Administração Autárquica e Fundacional do Município;

II – qualificar a gestão pública pelas atividades e ações de organização, racionalização, planejamento, operação e acompanhamento de projetos pertinentes à sua área de atuação, modernização administrativa e qualificação organizacional;

III – definir, em consonância com o GS, as ações e projetos a serem desenvolvidos pela Coordenação;

IV – coordenar e integrar as ações e projetos de trabalho desenvolvidos por suas unidades subordinadas;

V – prestar assessoria às Autarquias e Fundação da PMPA, mediante solicitação do órgão, disponibilidade de recursos para operação e validação do titular da SMAP;

VI – analisar e propor a utilização de novas tecnologias e metodologias administrativas visando qualificar e modernizar a gestão pública no âmbito da Administração Direta;

VII – prestar assessoramento técnico nos projetos de revisão dos fluxos de processos e atividades;

VIII – fomentar a introdução e aplicação de novas tecnologias e metodologias de processos, através de seminários, capacitações e outros em consonância com a EGP; e

IX – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.”

Art. 17.  Ficam alterados o caput e o inc. VIII do art. 62 do Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

“Art. 62.  À Unidade de Gestão de Estruturas (UGE), UT subordinada à CEOP, compete:

……………………………………………………………………………………...

VIII – Armazenar, padronizar e disponibilizar os formulários impressos e on–line utilizados na Administração Direta;

………………………………………………………………………………” (NR)

Art. 18.  Fica alterado o caput do art. 63 do Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

“Art. 63. À Unidade de Administração do Sistema SEI (ADMSEI), UT subordinada à CEOP, compete:

……………………………………………………………………………..” (NR)

Art. 19.  Ficam alterados o caput e os incs. I, II, IV, VIII e XI do art. 64 do Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

“Art. 64. À Coordenação de Gestão Documental (CGD), UT subordinada à SMAP, compete:

I – definir, coordenar e integrar, em consonância com as diretrizes gerais de governo, as políticas de gestão documental da Administração Direta e, no que couber, da Administração Autárquica e Fundacional do Município;

II – coordenar o Comitê Gerencial do Sistema de Arquivos do Município de Porto Alegre (SIARQ/POA);

.......................................................................................................................

IV – orientar, controlar e acompanhar a implementação e uso de sistemas eletrônicos e da tecnologia da informação nas atividades de gestão documental;

.......................................................................................................................

VIII – realizar e participar de ações de difusão cultural visando acesso à informação e valorização do seu patrimônio documental arquivístico;

.......................................................................................................................

XI – colaborar com dados e outros subsídios na formulação da proposta orçamentária das diversas unidades, bem como participar, juntamente com o GS, na elaboração da consolidação da proposta orçamentária da Secretaria;

.......................................................................................................................

Art. 20.  Fica alterado o caput do art. 65 do Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

“Art. 65. À Unidade de Assessoramento de Sistema de Arquivo (UASA), UT subordinada à CGD, compete:

……………………..………………………………………………………” (NR)

Art. 21.  Ficam alterados o caput  e os incs. I, III, VII e XII do art. 66 do Decreto nº 21.363.de 2022, conforme segue:

“Art. 66.  À Equipe de Preservação e Seleção de Documentos (EPSD), UT subordinada à CGD, compete:”

I – selecionar a documentação sob guarda da CGD, de acordo com a Tabela de Temporalidade de Documentos, encaminhando os documentos para eliminação, reprodução ou guarda permanente;

………………………………………………………………………………………

III – elaborar, desenvolver e gerenciar programas de reprodução de documentos sob guarda da CGD, observando os prazos e destinações definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos;

………………………………………………………………………………………

VII – realizar o monitoramento ambiental e controle permanente das áreas da CGD destinadas à guarda e ao tratamento técnico de documentos, com o objetivo de desenvolver ações de conservação preventiva;

………………………………………………………………………………………

XII – monitorar o estado de conservação da documentação sob guarda da CGD;

……………………………………………………………………………..…”(NR)

Art. 22.  Ficam alterados o caput e os incs. II e III do art. 67 do Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

“Art. 67. À Equipe de Protocolo e Arquivo (EPA), UT subordinada à CGD, compete:

………………………………………………………………………………………

II – receber e protocolizar documentos para abertura de processos administrativos, respeitando a competência dos órgãos da administração municipal e os critérios pré–estabelecidos;

III – gerenciar o portal do Protocolo Virtual da SMAP;

………………………………………………………………………………” (NR)

Art. 23.  Fica incluído o art. 75-A no Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

“Art. 75-A. À Assessoria de Comunicação (ASSECOM), UT subordinada à SMAP, compete:

I – dar publicidade e transparência à atuação da SMAP;

II – elaborar e implementar as políticas de comunicação da SMAP, em consonância com os princípios da Administração Pública, diretrizes da gestão da SMAP e do órgão central de comunicação social do Município;

III – identificar ameaças, oportunidades e tendências, a fim de propor estratégias e ações de comunicação visando o zelo à imagem institucional e à reputação pública da SMAP;

IV – planejar e executar o plano de comunicação e as campanhas de divulgação da SMAP de acordo com as suas necessidades e com as diretrizes gerais do órgão central de comunicação social da Prefeitura Municipal de Porto Alegre;

V – fazer mapeamento de públicos de interesse da SMAP;

VI – acompanhar a agenda institucional dos titulares e gestores da SMAP, visando promover a transparência de pautas de interesse público e identificar oportunidades de divulgação e riscos envolvidos;

VII – coordenar, executar e avaliar o processo de comunicação interna e externa da Secretaria;

VIII – planejar, criar, produzir e avaliar material gráfico e impresso, audiovisual e digital relacionados à publicidade e à comunicação da Secretaria;

IX – avaliar e decidir as ações e os conteúdos que serão divulgados, em consonância com as diretrizes da SMAP e do órgão central de comunicação social; 

X – planejar, avaliar, monitorar e manter os canais de comunicação digital da SMAP (produzir Cards e vídeos para redes sociais e mailing SMAP), incluindo um informativo periódico digital;

XI – planejar e executar a comunicação interna e ações de endomarketing destinadas aos servidores da prefeitura, em consonância com as diretrizes da SMAP e da assessoria de comunicação do Gabinete do Prefeito;

XII – planejar, executar e monitorar a Comunicação Digital da SMAP, com ênfase na gestão de conteúdo das redes sociais (editar o conteúdo e publicação nas redes sociais e sítio eletrônico da prefeitura);

XIII – planejar, criar e produzir materiais gráficos digitais e impressos e audiovisuais;

XIV – manter relacionamento permanente com a imprensa, garantir a prestação de informações de forma ágil e transparente, por meio da apuração dos fatos e definição de porta-vozes;

XV – atender solicitações e fazer marcação de entrevistas, prestar assessoria especializada aos titulares da pastas, porta-vozes, gestores e corpo técnico da SMAP em entrevistas e demais contatos com a imprensa e formadores de opinião;

XVI – atender demandas dos meios de comunicação (mídia impressa e eletrônica) referentes aos fatos relacionados às pautas da Secretaria;

XVII – acompanhar agendas para divulgação em foto, vídeo e texto;

XVIII – gerenciar conteúdos jornalísticos de texto e imagem das realizações da Secretaria para divulgação na imprensa e nos canais de comunicação do Município, bem como monitorar a divulgação de ações da SMAP na imprensa;

XIX – produzir conteúdos como sugestão de pauta para imprensa, formadores de opinião e demais públicos de interesse e realizar cobertura jornalística dos eventos e ações da SMAP; 

XX – manter registro das notícias publicadas na imprensa e das demais divulgações realizadas pela SMAP (clipagem);

XXI – garantir a adequada aplicação da identidade visual da SMAP e do Governo vigente, na produção de conteúdo (cards, cartilhas, apresentações, campanhas);

XXII – atuar, conjuntamente com o gabinete da SMAP, na gestão de crises, sendo responsável pela definição das ações de comunicação social a serem empregadas;

XXIII – planejar, organizar, executar e avaliar os eventos de acordo com a competência e as necessidades institucionais da SMAP, incluindo a observância ao cerimonial e protocolo oficiais e a realização de atividades de precursoria;

XXIV – coordenar a contratação e fiscalização de serviços em comunicação institucional incluindo produção de eventos (infraestrutura de suporte, recursos humanos, materiais gráficos e outros serviços especializados);

XXV – desenvolver projetos de design gráfico, considerando a adequada aplicação da identidade visual da SMAP e do Governo vigente, na produção de conteúdo (cards, cartilhas, apresentações, campanhas);

XXVI – acompanhar demandas comunicação do GP e do órgão central de comunicação social do Município pertinentes às atividades da SMAP; e

XXVII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.”

Art. 24.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 25.  Ficam revogados os arts. 10, 11, 12, 13, 14, os incs. XIX à XXXV do art. 21, art. 30 e art. 60 do Decreto nº 21.363, de 3 de fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 13 de outubro de 2023.



Sebastião Melo,
Prefeito de Porto Alegre.

Registre–se e publique–se.



Roberto Silva da Rocha, 
Procurador–Geral do Município.
